
PODER .WDíCIÁRiO
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/2G1S •- TjPE QUE r; ff RE Si C£LEí>;íAító;, DF ,.;;w

LADO,, O TFlJBUÍiiAL DE jUSTlÇA DC ESTADO DÊ PirT.NÂEiSBUCO E, DE

OUTRO LADO, Â EMPRESA NORMANtX) JOSÉ NOSSA VILLAR ME, NA

FORMA A BA KG ADUZIDA.

C TPJEUNAL D> jU:7'"íÇA DO ESTADO Dt PERMAi^SUCO, com sede a Praça da República, s/n°. Santo

Amónio, ntsta cidade do Recife -PE, CEP 50.010.240. inscrito no CI-!Pj sob o n° l 1,431,327/0001-34,
neste aio representado por sen Presidente, Desembargador Adaíberío de Oliveira Melo,

brasileiro, nacpsv.rado, po-tsdcr do RG n° 05] .456.224-49 e inscrito no CPF n' 051 ,4S6.224-4S : daqui
por diante derorrsiííado C ":hrr;':A'fAMTE< e a empres-, .5-JC-Kr.''i.H?iJL!C jOSL rJQ.iSA ViLAR .Vi t, corri soda na

Av. 03, Gabão 01, s/n", Distrito 'i-dustrl?.', juazeiro - 8A, CEP r;1 48.909-745, inscrita no CNP] sob o n°
OS. 509. 82- •/' 000'! -05. representada pele Sr. Normantío José Nossa Vilíar, poriador do RG rrj

] 642394! í SSP/BÀ e do CPF n° 2/0.140,895-72, doravante denomiradí; sinipiesmente CONTRATADA

tãrr; eritre S P , justo e ?-.cordAd~- ceiebrsr o pr£S£:i"e instru manto, em dacorrârcit. do Frocasso
Adnriin?sírat!vo n'1 1450/iOi 7-Cj - 'LíCON/TCE r>c ^2/2018, rã rnoáa'ic:ada FKECÍ.C; £Lí fílÔNiCC, do
tipo Mar,or P-eço. suíiiacíc- íob o r,a 40/20 ;8-CPL, PE '̂.JTEGRADO rr 0043.20'í 3.CPL.PE.GG40.TJPE, que
iníeqra aí,ía [r:£.í.r:.:;mer.?c como se ceie fizesse par;:i, a iics íefrncs da L-3Í Federa! n1'"' 10.520, de
l 7/07/2002, 'Irsciução f'?E n° "s £5 de 11/01/2006, Lei Cci-npienisníar n° 123 da 14/12/2006. com

radacão dads, paia L>íi CeiYiplemenU':' n° 147 de u? / í 2/201 4. e respectivas s.ite rações, a.píícando--se

es^bsidrariarnesite as dispr-sições cia Lei Fedeia; r;° H.íbG, f? e 21 / 05 / Í 9&3 , a leglsUçác compiementar
vlgsníí? e psrdr.-í'v,i è ir^^éris., c qua' as oaí^es íiasde já i& sub:r;eTírr!, rpetíiaaítí a; ciái;su'as e

csí;pu;açõfts q u t n^/íuamariie outorgam € así.abeiecíi;! r1 a ffu';v;ã r.ciã^ic afíicuiada;

CL<USUS-A ^JP iMff:S.M - DO OSJÍE.TO
Cor:sii;:ul o;)je':.o do o;-esei:;:;i coíiirato a aquisição parcelada cê matéria; de iimpezs para distribuição e

u::o na Corví.-i-xa ri« Petrorna., r a r í. urp períoac' c! í l 2 '..rio,: e) m.ases, refererrce aos lotes C l , 03, 04 a 05,
tudo ca aço i d o com ;vs <r< paridas cio Editai e Anexos resDecnvos, s, proposta da COr.!7RA";ADÂ, ous

irrííjqram o presente ^:ií;'u'ií;;-;eruo, independentemente de t ri::: s cr i cão,

CLÁUSULA 5EGUÍ.ÍDA - LX> ;-RA::!G E DA G4f>Âí*!~nA
2.1 - O preseivíe corrtsMio ierá a viçencia da 1)9 (,nc<.'=í "nèses, cohtados d:>. í aí a de sua ass';naíi.Uci com
vaísdatíe e efscácia kígp.i, &pós a publicação cie seu txóorío no Diário de justiç;, EleírÔnko;

2.3 - O prazo íe execução do objetc deve.-á sar e%iuadc. psíí COíTrõATACA ;ia conformidade do tom
S oo Terrnc de Ríícrenc^a

2.4 - rcdo-i os p:o;,:;.-tos Oí-varão :er a ga^iníía/yaitóooe cie r;c mínirno í 2 ídoze) rr,&sa;i contra. oere:io
os "abiicacáo ou ar;; suo soaboracão, incluindo defoivo ;i,i3 €;nba!aoarií.;

2.5 - Oí piodutot ootrsgu.is coívs prazo os vASidadc; !:'!f.?riof a Jirí ano deverão ser trocados no prozo
máximo de 10 (dei'' dias t'itejs contados da dava de sua entrego na Comarca de Petroiisia;

2.5 - Os rriatariais entr-iQLiíií c&rn ciove^o devJiíáo ser trocados r;o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
a contar da r;ata cio. rovificdcõo a ssr emitida, oeía AC.V<iiaisíra^ão do ròrum Fetroiina/PE;
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2.8 - As embaíagçÉV: cos produtos -ásvsrão conter externamente os dados de identificação,
procedência, número CG ;ote d-? fabr:cacão, validade s número de registro no Ministério da Saúde para
os itens de iodos os iotes*

2.9 - A Administração do Foram realizará uma conferência mais detalhada ;:,i todo o matéria! recebido,
incluindo quantidade por píso, metragem e quantidade física. Detectada qualquer divergência entre o

produto entregue e o eonsíanv^ r,a fcota Fisca; a mesma sara ;etida: não sendo enviada para
pagamento, sendo a a -.vi p r <s i a fornecedora notificada para comparecer à Gerência de Suprimentos da
DlRiEST para os devidos eiciaredrnersíos s encaminhamento do processo à Consultoria jurídica do TJPE

para aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA TERCEiRA - OO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - O preço totaí do oresente contrato s de RS 64.894,00 ísesserstã 3 quatro mil, oitocentos e
noventa e quatro) reuis, sendo R$ 33.087,50 ~ Lote Cl, RS 1 1 .249,50 - Lote 03 ; RS 20,299,00 - Lote

04 e RS 258,00 - Lote 36, fi;:o s iíreajustáve!, na conformidade da proposta da CONSTATADA;

3.2 - O pagí.rrie^io S€"á parcelado após a execução do objsto contraa;?!, conforme cronograrna do

sabiíe'7! 9 ", do TenTiC d-;: Referência, irtediartia Moía de Empar.ho emitido pela Direíoria competente
deste Tribup:,ii, í errs áíé 10 (tíez) dias útais após a data de apresentação da nota fiscal apresentada

peia COi>iT!iAT *.Dft-

3.3 - O pagamento se>á efet^adc per intermédio da CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, e, não sendo a

CONTRATADA correntisía deste Banco, assumirá o ónus do DOC;

3.4 - O CGfvíTT-^TA^T'; rcí&íva-se :• dirii^ío de recusar o pagamento, no ato da ATESTAÇÃO, caso c

objeto não esteja de confcrmidacs ccrn as condiccts deste contraio:

3.5 -- Nos casos de eventuais atrasos no pagamento desde qua a CONTRATADA não ianha concorrido
de alqurns foma 5í.;"a xanto, o vaior devido deverá ser c^cresddo de encargos moratórios
proporcionais aos c;:as ds atraso, acurados desde a cata limite pre;/;sía para o pagamento até a data

do efetivo pãgarnenus, à taxa de 6% (seis por cento'; ao ano, apiicancio-se a seguinte formula:

- Encargos, rr.orav^rios 3. serem acrescidos ao vaior originarsamente devido

i^[= jXjú-jja ;o ca dU.s eiitra a data previste para o oaqamerr-:ú e a do efetivo pagamento
W -_Vc.|or dê- aarcela a sar paaa

J _____ -- índice de. atuallzacão financeira, assim apurado:

3.6 - Nas compras para a n t rega imediata, assim entendidas aqueias com prazo de entrega até trinta
cilas contados da cava grevista para apresentação das propostas serão dispensadas a atualizacão
financeira correspondente ac período compreendido entre as datas do adimpíemento e a prevista para
0 pagamento, desde c; L; e não superior a quinze dias, ersi conformidade com o arí. 40 § 4°, inciso M da
Lei Federai n° 8.566/93; \

3.7 - Os pracos são fixas c irreajustávels durante o transcurso do prano de 12 (doze) meses da data de
apresentação CE pro/jcsía, após c que a concessão de rtjiy-jstamsnLO será feita medianie a aplicação
do íPCA - índice Ní.cionaí da Pracos ao Consumidor Ampio, fornecido pelo Í3GE, nos termos da Lei n°
1 2 , 5 2 5 , de 30,12.200?. ? í corada psic. Lei n3 l 2.932, de 05.12.2005 e regras da Lei n° 8.666/93;



FOOSR JUDSClrÁRiC
TRSBUrJAL OE .jUSYiÇA DÊ PE^JÃiviBUCO

3,8 - Será admitida revisão do contrato, nos "termos às. Lei rr 8. 556/93, quando ocorrer a necessidade
de recompor em faca da variação de preços, decorrente tíe faxo 'mprevisíyai, fato superveniente, ou
fato previsível, mas tíe consequências incalculáveis.

3.3.!. - A revisão cie preços depender?!, tis requerimento ao interessado quando visar
recompor o preço que sã tornou insuficiente, instruído com a documentação que
comprove o desequilíbrio económico financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela
própria aciriifiisxracãG ouando colimar recompor o praco que se tornou excessivo;

3.3,2 • I írreciuiar a re^são tíe preços quando a sua evolução rncsírar-se compatíve! coro
o cenário 2;í;si:eriíe í. época da forrni;;ação oa proposta;

i, 33 - í£ hTeCí.iiar a revisão de preços que considere o desconto oferecido por ocasião do

certame íicltvíório;

3.3.4 - Somente se acUrsite a revisão de preços após a comprovação de desequilíbrio tia

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes desía contratação correrão por conla das seguintes Notas de Empenho:
- n" 1891, emitida em 14/03/2018, programa de trabalho n° 02.122 0422.4430.1439, natureza ca
despesa n° 33.9030, fonte r.° 0124000000, no valor de RS 23,161,25 (vinte e três mil, cento a

sessenta e ura reais e vinte e cinco centavos) - Lote o ; :
- n° 1892, emitiria em 14/08/2018, programa de trabalho nG 02,] 22. 0422. 4430, 1439, natureza da
d<-spesa n° 3.3.SG.30, forste nc' 0124000000, no va!or ciíj í.S /, 8/0,67 (sete rnii. oitocentos e seranía
reais e sessenta e set-j csr-ta^os) - Lote 03;
- n° i 893, ernitíd?. t\n l 4/08/201 S, programa tíe r.:ai;«alho n° 02. .- 22.0422,4430. l 439, natureza da
despesa n" 3.3.9030, íotYi<s ;ic O í 24000000, rsc vabr de R3 14.20930 (cartoze mil, duzentos e nove

reais e trinta centavos) - Lote 04;
- n° 1894, emitida em 14/08/2018.. programa de trabalho -~'J 02. ''• 22. 0422.4430, l 439, natureza da
despesa n° 33.9030, ferres nc O í 24000000, no yaíor de RS 'í 80. 60 (cento e oitenta reais e sessenta

centavos) - Lote 06.

CLÁUSULA QUSMTA - OA RSCALilÀCÃO, DO FGR:^£Cf!-,3Es--iTO E LOCAL DE Ê^í
5.1. Os) objeio(s) serão entregues no Socai e prazos, na conformidade de iíern 9 do Termo de
Referencio;;

53. Após a ;.S:;inaU!i'?. c!G contrato o COKHliMTANTt encarnlniiará à CCfíFRATÂDA a respectiva NOTA
DE EMPENHO (ORDEM DE "ORNECiMENTG), ficando a CONTRATADA com a obrigação de confirmar seu
recebimento no prazo de ata 2 (dois) úteis,

CLÁUSULA SÉX'~.-'i - DA IJC<TAÇÃO
A presente coíitrataçào foi provocada peio Of. n° 3 í /201 7-5AD/IMATEC-CCA, datada de 01 /06 /20 ! 7,
e que originou o Processo Administrativo n° 1456/2C1 7-Cj, na modalidade de Pregão Eietrôsiico do
tipo Menor Preço, autuado sob o r\ 40/20] 8-CPL,
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS G3RSGAÇGES DAS PARTES

7,1 .} . Executar da acordo com sua proposta, normas "sgais. aio convocatório e cláusulas do contrato,
o objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade peio fiei cumprimento das suas obrigações;

7.1 .2. ResponsabiiJ2ar-se, dvii, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos
e ou prejuízos materiais ou pessoais que venham a causar e ou causados pelos seus empregados ou

prepostos, ao CONTRATANTE ou s. terceiros;

7.1.3. Reparas, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, rso todo ou em parte, o
objeto do coívtraío em qvs sã verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorrecões resultantes da
execução dos serviços ou decorrentes de fabricação;

7.1.4. Arcar corn todas as despesas diretas ci= indireías, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas sem qua-qyar ónus para o COWTRATAííTír

7.1.5. Manter as condições de habilitação e quaíificacão exigidas para sua contratação durante todo o

prazo contratuai;

7,1.6. Prestar tocio

ofertados;

7.1.7. Entregar o objeto da presente contratação de acordo com o ofertado na proposta e em absoluta
conformidade com as exigências contidas TIQ item 9 Termo de Referência, após a emissão da Mota de

Empenho;

..1,8. A entrega do matéria! será parcelada, em 03 (três) vezes, sempre no período compreendido entre
os dias 25 a 30 dc3 cada ms.-,, corn prévio agendamentc com o Administrador do Fórum da Comarca de

Petrolina/PE, conforme cronograma:

QUANT. (%) DO TOTAL
CONTRATADO

PRAZO DE ENTREGA

30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de
empenho

30% li 20 (canto e vinte) dias após o recebimento da

JNota de empenho

30% 210 (duzentos a dez dias) após o recebimento |
l
jda Nota de empenho j

7,1,9. A eníraga do niatena! deverá ser erâíu&da de acordo com a orderv; de fornecimento emitida peta
Diretoria de Finanças (Nota de Empenho), sendo -j tocai de entrega, a Administração do Fórum da
Comarca de PeíroHna/PE,

Endereço: Praça Santos Durvirnoní, s/n.°, Centro, Petreiina/PE. CEP: 56.300-000. Fone: (87) 3866 9548.
Coníato: Sr, Ceorgi Souza, sentia necessário prévio agendamasito.
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7,1.10. Os produtos serão recebidos provisoriamente por funcionário da Administração do Fórum de

Petrolina e defínríiyarrvanía após ,-. verificação da conformidade dos mesmos (subiiern 7.5), momento

no qual a nota riscai deverá ser atestada e ancarninhada para pagamento.

7,2 - DO CONTRATANTE

7.2.1 - Rejeitar, rse iodo ou em parte, os objetos entregues eir; desacordo com as obrigações

assumidas pelo for-necedcr;

7.2.2 - Efetusj o pagamento nas condições pactuadas;

7.2.3 - Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irreguiandades observadas nos produtos

fornecidos para. imediata crbsíiíiAcíc.

7.2.4 - Verificar as condições Cse habilitação e qualificação antes do pagamento;

7.2.5 - Receber os prodiiíos de forma provisória, para que possam ser avaliadas suas características e

condições de funcionamento. As prorrogações para a entrega dos materiais só serão aceitas na

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada a acatada peio

CONTRATANTE;

7.2.5 - Rejeitar automaticamente os produtos caso sejam diferentes dos propostos ou apresentarem

defeitos, não sencic íruerrcrnplda s. contagem dos prazos da entrega, arcando a C3r.;TFlATADÀ com o

ónus decorrente cie s s e atraso;

7.2.7 - Promover 3 o r intermédio de Comissão es u servidor designado na fornia do arí. 57 da Lei n°

8.556/93 e aiíeracíes, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, sob os

aspectos casarstitativoi í; rjuaiitatívos, anoiando em registro próprio os defeitos detectados e

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que. a SSL, critério, exijam o reparo ou substituição

dos bens por p a ri:-f da CONTRATADA. A existência de fiscalização rio CONTRATANTE de modo algum

atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente nos bens

fornecidos;

7.2.8 - No caso da a e.q;jípe de "e es b j mérito constatar a inadequação do objeto aos termos do

contrato, será lavrado reíaíório de verificação drcuristanciado, no quai relatará o que houver

constatado, dirigindo-o a autoridade COí̂ Tr̂ TANaTt.::, que adcíará as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições esiarjeíeddas neste instrumento, os 7,^—

acréscimos ou supressões que se fizeram necessárcc, dentro do i imite previsto no arí. 65, § 1° da Lei /

n° 8.665/93 e aite; E.CÕSS.

CLAUSULA MOiMA - GA RESCISÃO

9. i - Constituen"; mc-uvos para rasciiáo deste cositraío, as hipóteses previstas no arí. 77 e nos incisos !

a XH e XV i i de. artigo ?8 da Lei »° 8.665/93, e alterações.

§ 1° - Os casos ije rescisão contratual pelos motivos previstos nesta cláusula serão formalmente

motivados em processo administrativo rjrópric, assegurado i. CONTRATADA o contraditório a a

ampía defesa.
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S 2° - A rescisão contratual, precedida da devida auíorizscã'; do CONTRATANTE, na forma

escrita, e funáarneriT.aCía.. poderá ser

i - Formaiizacia por meio de ato unilateral do CONTRATANTE, na ocorrência dos motivos

previstos ;ie;;ía déus^ia;

li - «migava; por aã r d o tí£'i partes, desde que haja conveniência pari o CCMiTílATAJ-fTE,

mediante termo cabível;

ilí -judiciai, oos termos da legislação

CLÁUSULA DÉCIMA DAS SANÇÕES

10.1. A COkTRATAijA ssrá sancionada com impedimento de licitar e contratar com o Estado de
Pernambuco e, será oescredendíiaa no CADFOR. peio srazo cê ate 05 (cinco) anos, conforme o

disposto no art, 7° da Lei r' "'0.520/2002, nos seguintes casos:

10.1.1. cometer fraude flscaí.
10.1.2. apresenta a^ciirMentação fejsa;

; O l .3.. fizer daclar^cão faísa;
l 0,1,4 comportar -s™ de modo inidôneo;

10, l . 5. não assina;' o contraio no prazo estabelecido;
10, f .6, deixar tít. emtre-qí,r Documentação exigida no certame;

10.1,7. não rnaníiva!" £. proposta:

10.2. Para os fins do stibitam 10.1.4, repuiar-se-ão Inidôneos atos como os descritos nos arts, 90, 92,
93, 94, 95 a 97 da Lei n° 8.366/95.

10.3. A COríITlATADA será sancionada com o impedimento de iiciíar e contratar com o Estado de
Pernambuco e ser cJascredenciada i'.o CADFOR, paio prazo cie até S (cinco) anos, sem prejirra das
muitas previstas neste contrato e demais cominacões Segais, nos seguintes casos:

l G.3.1. apresentação de documentação faísa;
1 0.3.2. retardamento da execução do objeto;

103.3. falhar na f.xaeucãc cio contrato;
10.3.4, fraldar ria í-.xecuçílo de contrrto;

10.3.5. declaração falsa;
10,3.7, fraude risca'.

10.4. Para os fins do icem 10.2.S, reputar-se-âo inidonees atos tais como os descritos nos artigos
92, parágrafo úti-co, 96 e 97, parágrafo único, da. LSI n.° &.S56/19S3, bem como, a. declaração falsa /

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento corno iVíE/EPP ou o conluio entre os
iicitantes, em quaisquer momento da iicitacão, mesmo após o encerramento da fase de lances;

10.5. Corn áindame.Tio nos artigos 86 s Z'7,, incisos '• a IV, da Lei nc 8.566, de 1993; e no arí. 7° cia Lei
n° 10.520, cê 17/0 - ' /2002, nos caf;os ds retardamento, de faina ns execução do contrato ou cie
in'i;tecucão totaí oo o c-j e t o, garantida a ampla defesa, a C.CATRATADA poderá ser aperiada,

isoladamente, eu i.,mtam-ír<te com as muitas definidas no item "i0.5" abaixe, com as seguintes
penalidades:

l O . S , " í , dci\-c: anciã,
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10.5.2. suspensão temporária de participação err; licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Tribunal de justiça de Pernambuco, por prazo não superior a dois anos;

10.5.3. deciaracão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que ssja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade qus aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a COtíTRATACA, ressarcir a. Administração peíos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

10.5.4. impedimento de licitar e contratar corn o Estado de Pírnanihiico e descredenciamento no
CADFOR. peso prazo de até cinco anos.

l 0.5. Multas:

10.5.1. Para condutas descritas nos itens 10.3.1, 10.2.4, 10.3.5, 10,3.6 e 10.3.7 será aplicada

muita de no máximo 30% do vaior do contrato.

10.6.2. Para os fins cios itens l C.3.2 e 10.3.3, será apiicada multa nas seguintes condições:

a) Ern case ã-z cíescumprimanío do prazo estabelecido para o fornecimento dos

equipamentos ou corisurníveis, sani que haja justificativa aceita psio CONTRATANTE, a
CONTRATADA Ficará suje rã à fnuiía equivalente a 0,5 (cinco décimos por csnío) do valor
unitário do equipamento ou consumíve! em atraso, por dia corrido de atraso, até o limite de
15% (quinze por cento) do valor do equipamento ou co n s u raivei. Após 30 (trinta) dias

corridos c>e atraso, a CONTRATANTE oodsrá considerar itiexecucão parcial do contrato, sem
prejuízo da rescisão unilateral cia avenca;

b) Mo CÍSG de inexecucão parcial do objeto, quarsdo a CONTRATADA deixar de entregar
pardairnenta os equipamentos ou consurníveis, modera ser apiicada multa equivalente a

20% (vinte por cento) do vaior do objeto não entregue;

c) Em caso de cíescumprimento do prazo estabelecido pare. execução dos serviços afetos à
garantia on-ste^ se-in qi:e haja justificativa aceita pesa COKiTRATAHTE, a CONTRATADA
ficará sujeita à muSía equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do vaior unitário do
equipamento ou consumíve!, por dia corrido de atraso, por ocorrência, ate o limite de 1 5%
(quinze por cento) do vaíor do Equipamento ou consumíve!. Findo o prazo de 30 (trinta)
dias corridos, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução parcial do contraio;

d) No caso de inexecução íotai do objeto, quando a CONTRATADA deixar de entregar a
totalidade dos. equipamentos ou consurníveis, poderá ser aplicada à CONTRATADA multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor totaí do contrato.

10.6.3. Estírna-sí: para avario de apíicacão de muitas, o vatór giobai do contrato, à época da infraçãoi
cometida;

10.6.4. O vaior da muita deverá se? recolhido diretarnente ao Tribuna! de justiça de Pernambuco e
apresentado o comprovante à Direíoria Financeira do CC'>WTR.ATAN íE, no prazo determinado por rneio
da notificação, podendo ser abatido de pagamento a que a COWTPATADA ainda fizer jus, ou poderá
ser cobrada, judicialmente., rios termos do <3'i °, do artigo 87. da tei r;°. 3.666/93;

10.6.5. Será garantido o direito à prévia a arnpia defesa, sem prejuízo das responsabilidades /Clyil s

criminai, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados:
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10.6,6, Nos casos devidamente justificados, alheios à cuípa da CONTRATADA, que prejudiquem s/ou

impeçam a execução dos serviços, os prazos e condições previstos poderão ser reajustados entre as

partes, de forma a assegurar a continuidade dos serviços;

a) Indisponibiiitiacie ris recursos físicos, lógicos ou humanos da parte do Tribunal;

b) Sndísponibiíidade de outros fornecedoras do Tribuna! que Irnpactem diretamsnte na execução

do serviço,

10.6.8, Se o valor do ^a.gamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 1 5 (quinze) dias, coníato da comunicação oficiai;

10.6.9. Esgotados os rnftios administrativos para cobrança do valor devido paia CONTRATADA à

CONTRATANTE, esit será encaminhado para inscrição em dívida aíiva,

CLÁUSULA DÉCIMA ITJ&ÍE^A - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1, Os casos omissos serão resolvidos peias partes contratantes de comum acordo, com base na Lei
n° 10.520, de 17/07/2002 e na Resolução TjPE n° 185, de 02/01/2006 s subsidiariamente peia. Lei n°

8.6S6/93 e alterações;

M ,2. O extraio do presente contrato, será publicado no Diário da justiça Eletrônico, em obediência ao

disposto no artigo 6] , parágrafo única da Lei n° 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIDA - DD FORO

12.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do Recifa, Capitai do Estado de Pernambuco,

corno competente para cSsrirnir toda e qualquer controvérsia resultante do presente contrato,

renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado que se configure;

12.2. Estando assim as p?.rtes, justas e acordadas, assinam o presente ern 02 (duas) vias de igual teor

e forma, juníameTs; com as testemunhas abai>:o, ps^ra que produzam seus efeitos legais.

RecifeíPE),

-T. v -
OE JUSTIÇA DO ESTADO DE P
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